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ESTADO DO MARÂNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
CNPJ: í2.511.093/0001-06

PROJETO BÁSrcO

I . TNTRoDUçÃO

Conslderando a necessldade de PAVIMENTAÇAo EM BL0C0 SE)ÍAVADo (BLoQUETE) NA SEDE

MUNiCIPAL, tendo em vista que o Munbipio não tem disponibilidade dê mão de obra para executar a obra,

justific+sê a contratação de seNiços de terceiÍos com habilidade no sêguimento de engenharia, conÍorme

detalhado no memorial descritivo e om obseruâncla ao dsscrlto na planilha orçamsntárla e no cronograma flsho
Ínanceiro.

a) JUSTIFICATIVA

O presente objeto desta licitação Íaz-se necessário por ser lratar de vias públicas gue apresentam já há alguns

anos uma necessidade de pavimentaqfu. As ruas estáo localizadas em pontos de grande concent$ãr.
populacional dê nosso Municipio. O Calçamento dos trechos indicados em projeto melhorará o acesso do

Municlpe a sua residência e dimlnuirá o assoreamento existente. A lnterção é evltar o lranstomo aos moradores

que se utilizam desta via e principalmente para os moÍadores de Írente a estes trechos que convivem com lama

nos dias de chuva e muita poeira nas épocas de estiagem. Poder utilizar dos recursos Estaduais mnquistados

recenteÍnente, visa solucionar este pÍoblema e Íinalmente dar compleínento na sua totalidade dando o devido

acabamento e cobrindo a via com paviment4ão em Bloquete além de proporcionar a execução de guias e

sa0etas. Portanto, conseguir realizar esta obra, signmcará uma importante iníraestrutura urbana, que não sÓ

Íeilitará o esso de pais e cÍianças que dependem desta via para chegar às escolas, cÍeches e seus lares, mas

tamtÉm eliminando o problema nos dias de chuva e aumentado a segurança local.

b) ESPECTFTCAÇÔÉSrÉCurCeS

As EspeclÍiceôes técnlc6 sâo de acoÍdo com os itens e sub itens da planilha oÍçamentária anexo a esta Proieto

BÉrsico.

'1,1 As Ruas que serâo pavimentadas clm objeto deste Píoieto Básico são

ITEM DESCRIÇÃO

1 RUA JOÃO TEIXEIRA

2 RUA D0 P0Ç0
3 RUA TRES IRMAOS

4 RUA 13 DE MAIO

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO

2,'1, A futura contrataçâo encontra fundamento no Artigo. 37, XXl, da Constituiçáo FederaU1988, na Lei Federal

n' 8.6ô6/1993, aplicandcse também os pÍocediÍnentos determinados pela Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro 2006, atteÍada pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas peÍtinentes

à espécie.
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CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ EXECUçÃO DE OBRA: PAVIMENTAÇAO EM

BLOCO SEXIAVADO (BLOQUETE) NA SEDE ÍIIUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/IÚA.



ESTADO DO TARANHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
CNPJ: í2.51 í.(X)310001.06

3 - DO VALOR:

3,1, 0 Valor Mâimo Global para execução d6 obras e serviços objeto deste Contrato, é de Rl í)0.000,00
(quinhartos mil reals).

3 - DA DOTAÇÃO ORçAI.IENTÁRh:
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PTRES FONTE ND UGR sUBAÇÃo
1 5451 01 37328802001 0101000000 444n5102 530101 02m01

cÔDrGo ESPÉCIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL

02.14 Sec. Mun, obras Urb. Cid. Transp. Trânsito

02.14.15.122.0009 Gestâo de obÍâs UÍbanismo, Cidade Transportê ê TÍa

02.14.15.1 22.0009.1031.0000 Const.ReÍ. Amp. Da Sec. M. De 0. Urb. Cid. Transp e TÍânsito

4.4.90.51,00 obras e lnstalacôes

5 - DOS ACRÉSCIIíOS E SUPRESSÔES A CONTRATADA:

Fica obrigada a aceltar, nas mesmas condiçôes contratuals, os trrésclmos ou supressôês na prestaçáo dos

serviços, atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Confato.

6 - DO PRAZO:

6.1 - 0 prazo de vigência deste Contráo será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato, 0
prazo de execuçfu dos serviços objeto da presente licit4áo é de 90 (noventa) dias, a contar da data do

recebimento da ordem de SeNiço, sendo esta expedida em ate 30 (trinta) dias, contados do dia seguinte a data

da assinatura do contrato, caso a oÍdem de Serviço venha a ser expedida Íora do prazo será conside,eda, paz

lodos os eÍertos, como expedida no último dia do mesmo prazo.

PARAGRAFo PRIMEIRO - O gestoÍ do pÍesente contrato designaÉ um Responsável paÍa seu

acompanhamento e emissáo de TeÍmo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, n0

prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunic4ão por escrito, da conclusfu do objeto pela

Contratda.

PARAGRAFo SEGUNDo - O rêÍerido Rêsponsável examinaÍá o trabalho executado, veÍiÍicando o Íiel

cumprimento das leis, das cláusulô do contrato e seus Anexos, EspeciÍlc4ôes Técnlcas e Íará constar do Termo

de Recebimento Provisórlo todas as deÍclônclas oncontradas, que a CoNTRATADA deverá sanar em prazo

determinado pelo Responsável da Contratante, observando o disposto no art. 69 da Lei n'8.ô66/§3.

PARAGRAFo TERCEIRO - Comprovado o saneamento dÍs deÍiciências anotadas e a adequaçâo do objeto aos

cÔDtGo ESPECIFICAÇÃO

02 POOER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAT

02.03 Ssc. Mun. De Planej, Admin. E FinanÇas

02.03.04.1 22.0003 Gesülo do Planeiamento e da AdminisEacâo e Finançes

02.03.04.1 22.0003.1 003.0000 Const,Rebr. E Ampl. Do CentroAdminisratvo
4.4.90.5'1,00 obras e lnstalaçôes
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ESTADO DO TARÁilHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12,5í1,093/000í-06

termos contratuais, a Administração emitirá em prazo iníerior a 45 (quarenta e cinco) dias, contados da

comunic4ão por escrito da conclusâo, pela Contralada, Termo ciÍcunstanciado dê Recebimento DeÍinitivo do

objeto, assinado pelas partes.

PARÁGRAFo QUARTo - Os seÍviços somenle serão coBideÍados concluidos e em condiçõês de serem

recebidos, depois dê cumpíid6 todas âs obrigaçôes assumidas pela licilante vencedora e atestada sua

conclusão pelo Responsável designado para o seu acompanhamento,

PARAGRAFo OUINTO - 0s prazos estabelêcidos nesta Cláusula somente poderão ser objeto de pronogaçáo,

caso o motivo apresentado, devldamente justiÍicado, esteja enquadrdo em uma das hipoteses píevistas nos

incisos I ao Vl do § 10 do art. 57 da Lei no 8.6ô6/93, mediante solicitaç& por escrito da CONTRATADA,

devidamente aceita pela CONTRATANTE, acompanhado de Parecer pÉvio da Procuradoria Juridica da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IUZIA D0 PARUÂ, e nos seguintes casos:

a) alteração do TeÍmo de Reíeíência, pêla PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D0 PARUÁ;

b) superveniência de Íato excepcional ou imprevisivel, estranho à vontade das partes, que alteÍe

íundamentalmente as condlçÕes dê execuçâo do Contrato;

c) intenupção da exgcuçâo do Contrato ou dlmlnuiçâo do dtrno dê lrabalho por ordem e no inteÍesse da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ;

d) impedimento de execução do Contrato por falo ou ato de teÍceiros, reconhecido pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D0 PARUÁ em documento contemporâneo à sua oconência;

e) omissão ou atraso de providências a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D0
PARUÁ, inclusive quanto aos pagaÍnentos previslos de que Íesulte, diretamente, impediÍnento ou ÍetaÍdamento

na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legals aplicávels âos Íesponsáveis.

PARÁGRAFO SEXTO - Com a conclusão dos servlços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato

terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualqueÍ notiÍic4ão,

7 - DAS CONDrÇÕES GERATS DA PRESTAÇÃo DOS SERV|ÇOS|

7.1. A CoNTRATADA estará obÍigada a satisíazer os Íequisitos e atender a todas as exigências e mndiçôes a

seguir estabelecidas:

a) íecrutar pÍoÍissionais habilitados e com expeÍiêÍrcia comprovada fomecendo à CONTRATANTE relaç&

nomlnal dos proÍissionais, contendo identidade e atribuiçáo/especiÍic4áo técnica;

b) executar a obia atravês de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta

que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CoNTRATANTE solicitaÍ a substituição

daqueles cuja conduta seia julgada lnconveniente;

c) substituir os profissionais nos c6os de impedimentos fortuitos, de maneira que não pÍeiudhuem o bom

andamento e a boa pr€st4âo dos servlçost

d) facilitaÍ a açáo da FISCALIZÁÇÂo na in§peção da obra, prestando, pÍontamente, os esclarecimentos que

Íorem solicitados pela CoNTRATANTE;
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e) rosponder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissâo da FISCALIZAÇÃO,

indenizando-a devidamente poÍ quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

execuçâo do objeto deste TeÍmo, quer sejam eles praticados por empregados, pÍepostos ou mandatários seus.

A responsabilidade se estenderá a danos causdos a teíceiros, devendo a CONTRATADA adotaÍ medidas

pÍeventivas contra esses danos, com Íiel obseNância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposiçÕes legais vigentes;

0 responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CoNTRATADA não

deverá, mesmo após a execução do objeto deste Teímo, sem consentimento prÉvio por escrito da

CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documeotos ou informaçôes especiÍicadas no par4JraÍo anterior, a ná)

ser para Íins de execl4ão das condiçoe§ estabelecidas;

g) pagar seus empÍegados no prazo pÍevisto em bi, sendo tamlÉm de sua responsabilidade o pagamento de

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobÍe a prestqão dos serviços contratados inclusive as

contribuiçôes pÍevidenciárias Íiscais e paraÍscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguÍos de ejdentes de trabalho,

etc., ficando excluida qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autu4ões administrativas dou
judiciais uma vez que a inadimplência da CoNTRATADA, com reÍeÍência às suas obrig4ôes, não se transfere à

CONTRATANTE;

h) disponibilizaÍ, a qualquer tempo, toda documentaçáo reÍeÍente ao pagamento dos tributos, seguÍos, eÍraígos

socials, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do TeÍmo;

i) rêsponder, pecuniariamente, por todos os danos e /ou pÍe.,uizos queÍorem causados à Unifu, Estado, Município

ou teÍDelros, deconentes da prest4ão dos seíviço§;

j) respeitar as noÍm6 de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolid4ão das Leb do Trabalho e

legislação pertinente;

k) responsabillzarse pela adoçfu das medidas necessárias à protqão amblental e às precauçôes para evltar a

ocoÍência de danos ao meio ambiente e a teíceiros, obseÍvando o disposto na legislação Íederal, estadual e

municipalem vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.0.U., de 13/021998;

l) responsabilizar-se perante os óÍgáos e representantes do Poder Público e terceiros poÍ eventuais danos ilo

meio ambiente causados por 4âo ou omissão sua, de seus empregados, pÍepostos ou contratadG;

m) manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigaçôes @r ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicaçtu exigidas;

n) manter nos locais dos seNiços um "Livro de ocorÉncias', onde serão registrados o andamento dos serviços

e os Íatos Íelativos às recomendeóes da FISCALIZAÇÃo. 0s registÍos feitos Íeceberão o visto da

CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO.

o) Comunicar imediatamente ao profissional qualiÍicado (Geólogo e/ou EngenheiÍo Civil) quaisqueÍ mudanç6
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que poÍventura venham a ocoÍrer na execução do pÍojeto para as devidas providências

8 - DAS CONDIÇÓES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.'1. A CoNTRATADA estaÍá obÍigada a satisÍazer os Íequisitos e atender a todas as exigências e condiçóes a

sêguir estabelecidas:

a) prestar os seNlços de aordo com as ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS, constantes no anexo I do Termo dê

ReÍerência.

b) atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas inbmacionais

pertinentes ao objeto destê Termo;

c) Íesponsabilizar-se pela conformidade, adequaçâo, desempenho e qualidde dos serviços e ber§, bem como

de cada mateÍial, matériaprima ou componente individualmente considerado, mesmo que náo sejam de sua

fabricaçfu, garantiÍdo seu peíeito desempênho;

d) apresentaÍ, caso a CoNTRATADA seja obrigada pela legisl4áo pertinente, antes da 1' (primeira) medição,

cronograma e descrbão da implanteão das medidas preventiv6 deÍini{ras no Programa de CondiçÕês e Meio

Ambiente de Trabalho na lndústria da Constr4ão - PCMAI, no Programa de ContÍole Medk;.0 de Saude

ocupacional - PCMSo e seus respectivos rBsponsávêls, sob pena de retardar o processo de pagarnento;

e) Registrar este Contrato no CREA, na Íorma da Lei, e apresentar o comprovante dê 'An0t4ã0 de

Responsabilidade Têcnica' conespondente anles da apÍês€ntação da prlmelra Íatura, perante a
CONTRATANTE, sob pena de retardar o píocesso dê pagamento;

f) Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresêntar a matrícula conespondente antes da apresentaçâo da

primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento;

g) fomecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., pÍoduzidos durante a execução d0

obleto deste Contrato, de forma convencional e em meio digital;

9 - DAS VISITAS TÉCNICIS NOS LOCAIS DAS OBRAS:

9.1. A CoNTRATADA, sob pena de inabilit4ão, deverá apresentar Declaraçã0, foÍmal e expíessa de que

conhece os lenenos onde serâo realizadas as obras, instalações, e/ou reformas do objeto squndo o projeto

básicos e as peculiaridades ineÍentes à natureza dos trabalhos a serem realizados.

9.2 Nâo será aceita nenhuma justÍíhativa ou alegaçfu por parte da CoNTRATADA, com ênÍae para a vencedora

da liciteão, de desconhecimento dos locais dos s€rviços, ou das diÍiculdades a eles íneÍentes, com 0 intuito de

eximir-se de responsabilidades.
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9.3 Eventuals dúvldas quanto à localiz4ão dos tsÍrenos para Íeallzaçâo da Visita Técnica quê subsidiará a

declar4âo citada no item 8,1 poderão ser dirimidrs junto à SecÍetaria Municipal de obras, no horário das 08h00

às 12h00.

íO - DA GARANTIA

10.1. A adludicatária será convocada paÍa prestar ate 15 (quinze) dias apos a assinatura do instrumento

contíatual, uma Garantia de Execuçáo no montante de l0lo (Um por cento) do valor do Contrato, de eordo com

o disposto no artigo 56 da Lei 8.ôô6/93, cuia validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrâto

objeto deste Edital.

10.2. A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades:

10.2. 1, Caução em oinheim ou Titulos da Divida Pública:

10.2.1.1.Se a opção da garantia recair em títulos da divida pública, estes devêrão ter sido emitidos sob a Íorma

escdluÍal, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autoÍizado pelo Banco

CENTRAL do Brasll e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

10.2.1.2.Se a opçáo da garanüa recaiÍ em caução em dinheiÍo, o seu valorserá depositado em nome da PreÍeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá, em conta a ser designada, a Íim de manter a atualizeâo monetária.

10.2.2. Se a modalidade escolhida for SeguÍccarantia, a ContÍatada ÍaÉ entrega à Contratante da competente

Apolice, em nome da Pre,feitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, no original, emitida por entidade em

ÍuncionaÍnento no País, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conteÍ expressÍrÍnente Cláusula de

atualização Íinanceira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de inevogabilidade, issim como o prazo de

validade não podeÉ ser iríerioÍ ao prazo de vigência do contrato,

10.2.3. Se a êscolha recair na modalidade Fiança bancária, a Contratada fará entÍega da CaÍta de Fiança

Bancária, no original, emitida por institubão flnanceira em funcionamento no País, em nome da Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá, devendo conter expressaínente Cláusula de alualiz4,áo Íinanceira, de

imprescritibilidade, inalienabilidâde e de iÍÍevogabilidade, assim como o prazo de validade não poderá ser inferior

ao prazo de vigência do contÍato.

10.3. A PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá descontaÍ do valor da garantia toda e qualquer

importância que lhe for devida, a qualqueÍ título, pela contratada, inclusive multas.

10.4. Se o desconto se eÍetivar no decoÍrer do prazo contBtual, a cauÇáo deverá ser Íeintegrada no prazo de

03 (três) dlas, a contar da data de Íecebimento da notiÍic4áo, sob pena de ser descontada na faluÍa seguinte.

10.5. A inobservância do prazo íixdo para apresentaçâo da garantia acaÍrstaÍá a apllcaçáo de multa de 0,2/o

(dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5olo (cinco por cento).

10.ô. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoÍiza a Administração a promover a retençâo dos

pagamentos devidos à CONTRATADA, até o llmite de í% (um por cenh) do valor anual do contÉto, a titulo de

garantia.

10,7. A retenção efetuada com base no item '10.5 desta cláusula não gera direito a nenhum tipo de

compensação Ínanceira à CONTRATADA;

10.8. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item '12.6 desta

cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou tíluíos da dívida pública, segurG

gaÍantia ou Íiança bancáÍia.

10.9. 0 valor da multa moratória deconente do atraso da entrega da garantla pderá ser glosado de
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pagamentos devUos à C0NTRATADA

10.10. A Contratada deverá manter atualizada a gaÍanlia contratual dé 90 (noventa) dias apos o recebimento

provisodo do objeto contratado.

10.11 ASs a assinatura do Termo de RecebiÍEnto Derinitivo do Contrato será devolvida a'Garantia de

Execuçã0", uma vez veriÍicada a perÍeita execução das obras, serviços e Íomecimentos.

í'r - Do RECEBTMENTo DoS SERV|çoS

11.1 0 gestor do presente contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e emissão de

Têrmo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados

a partir da data da comunic4ão por escrito, da conclusão do obieto pela Contratada.

11.1.1 0 referido Responsfoel examinará o trabalho executado, verificando o Ílel cumpÍimento das leis, das

cláusulas do contrato e seus Anexos, EspeciÍcaçóes Técnicas e fará constar do TeÍmo de Recebimento

ProvisoÍio todas as deÍiciências encontradas, que a Contratada deverá sanar em prazo deteÍminado pelo

Responsávelda Contratante, observando o dhposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93.

11,2 Comprovado o saneamento das deÍiciências anotadas e a adequefu do objeto aos teÍmos contratuais,

a Administreão emitirá em prazo inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, contados da comunic4ão por escrito da

conclusão, pela Contratada, Termo circunstanciado de Recebimento DeÍinitivo do objeto, assinado pelas paÍtes.

11.3 0s serv(os somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, depois de

cumpridas todas as obrigaçóes assumidas pela llcitantê vencedora e atêstada sua conclusà) polo Responsável

designado para o seu acompanhamento.

12 - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado pela CoNTRATANTE em até 30 (tdnta) dias, mediante apÍesentaçtu da Nota

Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor competênte, para ser efetuado diÍetamente na conta

que o Íomecedor apresentar, no ato da contrataçâo, pâra o que deverá, na oportunidade, inÍormar o nome do

Banco, o n,o da Agência e da Conta-Conente onde deverá oconer o crêdito, não sendo permltldo alteraçÕes

futuras sem a anuência das partes lnteressadas.

12.2 0 pagamento das faturas será eÍeluado com obsorvância dos segulntes cÍitérios:

a) 0 pagamento será eÍstuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apr€sent4ão / aceitação das Notas

Fiscais / Faturas em boa e devida forma, mediante medições mensais, conforme Cronograma ÍinanceiÍo

apresentdo na pÍDposta

b) A CONTRATANTE comunlcará à CONTRATADA, por escÍito até o 10o (décimo) dia de recebimento de

cada fatura, as falhas ou irÍegularidades poÍventura constatadas, e sua tramitaçá) só terá pÍosseguimento apos

sua total aceitaçfu e apÍovação.

c) Juntamente com a apresentaçfu da Fatura de cada paÍcela de peamento terá a CONTRATADA de

apresentar a compmv4áo de recolhimento à Previdência Social, atÍavés do GPS, devidamente autenticado, sob

pena de retenção do pagamento devido. Quando se tralar da quitaçáo do último pagamento a Preíeitura Munícipal

de Santa Luzia do Paruá se reserva o direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que lhs seja

apresentado o GPS relativo ao mês dos últimos serviços pÍestados, da mesma Íorma deverá compÍovar o
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recolhimento do FGTS, sob pena de retenção dos pagamentos

12.3 Nenhum pagamento se Íará sem que a CoNTRATADA tenha recolhido o valor da multa, eventualmente

aplicada.

12.4 A última Íatura so será liberada mediante a apíesent4ão do Termo de Recebimento DeÍnitivo do seNiço

contratado, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Ceítidâo Negativa de Débitos junto ao INSS, bem

como do CertiÍicado de Regularidade junto a0 FGTS.

12.5 A CoNTRATADA não poderá transÍerir, negociar ou dar em garantias duplicatas ou qualquer outm título de

crálito decorÍente deste Contrato, salvo com autorização pÍÉvia e escrlta da PreÍeltura Municipal de Santa Luzia

do Paruá. A CoNTRATANTE nâo acataÍá, para pagamenlos das faturas, duplicatas ou qualquer outro titulo

vinculado a execuçâo dos seÍviços, apresentados por estabelecimentos bancários ou teÍceiÍos, que nâo tenham

sido regularmente aceitos pela PreÍeituÍa Municipal de Santa Luzia do Paruá.

12.6 A CoNTRATANTE deduzirá das Íaturõ a seÍem pagas à CoNTRATADA:

a) as quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer titulo;

b) o valor das mult6 porventura aplicadas pela CoNTRATANTE, de acordo com as disposiçôes deste

Contrato, quando a garantia íor insuliciente para quit4ão do valoÍ das multas;

c) o valor dos prejuízos causâdos pela CONTRATADA, em decoÍÍência de execução deste Contrato;

d) o valor dos pagamentos porventura Íeitos pela CoNTRATANTE a terceiros, por danos ou ação da

CONTRATADA, em íunção deste Contrato.

12.7 0s preços unitários dos seÍviços que venham a ser necessários e porventura não constem da proposta

apÍoyada serão oblidos pelo preço de referência da Tabela de Preços do SINAPIII,IA, nas rnesmas bases vigentes

na data da Lhitqão. Nã0 existindo pÍeço de refeÍência, serão eles Íixados mediante acordo entre a

CoNTRATANTE e a CoNTRATADA, conÍorme AÍ1.65, parágrafo 3" da Lei n.0 8.666/93.

EM = lx N xVP, sendo: EM = Encargos moratórios;

N = N.o de dias entre a data prevista para o pagamenlo e a do eÍetivo pagamento VP = ValoÍ da paÍcêla em alraso

I = indice de compensação financeiÍo = 0,00016438, assim apurado:

l= 6/100 | = 0,00016438

365

oo PROC N"

\t§"
RUBRICA

i

365

Av. Pmíessor João irorab de Sousâ, 356 - CsntÍD - Santa Luzia do Paruá - túA - CEP: 65272{00
Homeoaqe: santaluziadoparua.mê.q]l.bI

12.8 - 0s serviços extras, não píevistos na proposta e que exijam alter4Ões contráuais, necessários à

conveniente exêcrrção dos trabalhos, só serão pagos quando pÍeviamente autoÍizados pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, apos análise e apÍoveão do orçamento discriminativo apÍesentado

por aquela, com base nos elementos primários contidos na pÍoposta de pÍeços, respeitando o disposto no

parfurafo anterior e AÍt. 65 da Lei 8.666/1993.

12.9 Nos casos de eventuais alÍasos de pagamento, desde que a C0NTRATADA não tenhaconcoÍrido de alguma

forma para tanto, frca convencionado que os encaÍgos moratorios devidos pela CoNTRATANTE, entÍe a data

determinada e a corespondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a serem incluidos em fatura prôpria,

sáo calculados por meio da aplic4ão da seguinte fôrmula:
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Em que i = taxa peÍcentual anual no valor de 60/0

13 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

Sáo obrigaçôes da CoNTRATADA:

a) Recolher os tributos, taxas, impostos e contribuições sociais, que incidam ou venham a incidir sobre o

objeto contratado;

b) Aceitar, nas mesmas condiçÕes contÍatuais, inclusive em relaçâo ao preço, os eréscimos e supressões
que se fizerem no objeto contratado, respeitados os limites indicados no Art 65, § 1", da Lei no 8.66ô193;

c) Atender às determinaçôes expÍessas da Íscalização;

d) Responder pelos encargos trabalhistas, píevidenciários, fiscais e comeÍciais Íesultantes da exec4âo do

objeto licitado;

s) Manter o quadro de pessoal empregado nos seÍviços constltuidos de pesso6 competentes, hábeis e

disclplinadas, qualquer que seja a sua função, caígo ou aüvidade, rsgistrado de acordo com a legislaçâo vbente

ter Íegistrc em carteiÍa de trabalho;

0 A Contratada ê obrigada a mantêr, durantê toda a exêcuçâo do contrato, as condiçôes de habilitação e

quallíicaçâo exigld6 na liclteão, conforme dispõe o artigo 55, lnciso Xll da Lel Federal n' 8.66ô/93.

S) A CoNTRÂTADA não poderá transferir o obieto deste CONTRATo, sob o Íisco de ocorÍer a rêscisão

imediata e aplbação d6 penalidades previstas na lei.

h) A CoNTRATADA se compromete a oheívar a Legislação Trabalhista, Previderrlária e de Saúdo e

Medlcina do Trabalho, responsabillzandlss pela formallzação e registÍo contratuals e pela prevls& de gastos

com meio ambiente, incluindo Euipamentos de poteção.

í4. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

São obrigaçÕes do CoNTRATANTE:

a) Constituem diÍeitos e pÍenogativas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D0 PARUÁ, aém

dos pÍevistos em outras leis, os constantes dos aÍtigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei no 8.666 de 21106/93, e suas

alter4oes, que a CoNTRATADA eeita e a eles se submete.

b) Reieitar os serviços executadas em desacordo com os projetos, especlíicações técnicas ou com

imperÍeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis;

c) CêÍtificar as Notas Fiscais conespondentes apos constataÍ o Íel cumprimento dos seÍviços executadoG,

medidos e eeitosi
d) Transmiür suas ordens e instruçô€s por escÍito, sdvo em situações de uqência ou emeÍgência, sendo

reservado à CONTRATADA o diÍeito de solhitar da FISCALIZAÇÃo, pr escrito, a posterior coníirmação de

oÍdens ou instruções verbais rêcebidas;

e) Solicitar que a CoNTRATADA, quando comunicada, aÍaste o empregado ou contratado que não este.ia

cumprindo Íielmente o pÍesente ContÍato;

0 NotiÍhar, por escrito, a CoNTRATADA, dos defeitos ou inêgularidades veriírcadas na execuçál dos

seNiços, Íixando-lhe prazos para sua coíeção;

g) NotiÍlcar, por sscrito, a CoNTRATADA, da aplic4âo de multas, da notiÍlc4ão de débltos e da sspensão
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da prcstação de seÍviços;

h) lnstruir o(s) recuBo(s) da CoNT&qTADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando

ESsa disCOÍdaT da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ;

i) lnstruir pedido de devoluçâo de multa moratÔria, quando efetivamente o prazo da etapa corespondente

ao seNiço for recuperado ou cumprido, conforme estabelecido no cRoNoGRAMA Físrc0-FlNANCElRo.
j) Aplicar, esgotada a Íase recuÍsal, nos leÍmos contratuais mutta(s) à CoNTRATADA dandc lhe ciência

do ato, por escrito, e comunicar ao Órgão Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D0
PARUÁ para que pÍoceda a dedução da multa de qualquer cíÉdito da CONTRATADA.

k) EÍetuar à CoNTRATADA os pagamentos dos seÍviços executados e eÍetivamente medidos e Íaturados,

nas coÍdiçÕes estabelecidas neste lnstrumento.

l) Reallzar a medlçâo dos servlços executados, smitindo o respectivo Relatório de Medição, conforme

estipulado na CúUSULA DO PAGAMENTO. ElaboraÍ o Relatório de Medição refeÍente aos serviços executados

no periodo compreendido entre o pÍimeiÍo dia e o último dia do mês anterior

m) Fomecer, quando detiver, outros elementos que se Íizerem ncessários à compre€nsão dos

'Documentos Técnlcos" e colaborar com a CoNTRATADA, quando solicilada, no estudo e lnteryretaçfu dos

mesmos;

n) Garantir o acesso da CoNTRATADA e de seus pÍepostos a todas as iníormaçÕes relativas à execuçâo

dos serviços,

o) ObteÍ, tempestivamente, as licenças ou autorizqões, quando de sua competência, iunto a outÍos

óÍgâos/entidades, necessáÍi.rs à exec4ão dos serviços contratados. No exercicio de suas atÍibuiioes fica

assegurado à FISCALIZAÇÃo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, sem restriçÕes de

qualquer natureza, o dlreito de acesso e "local de execuqâo dos seívlços", bem como a todos os elementos de

informeôes relacionados com as obras/sêÍviços, pelos mesmos julgados necessáÍios.

p) A FISCALIZAÇÃo da PREFETTURA MUNTCIPAL DE SANTA LUZ|A D0 PARUÁ deverá exigir da

CONTRATADA o cumpriÍnento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA F|SICo-FINANCEIRO eíesentado
anexo a este instrumento.

q) A execução de cada serviço/etapa será aferido pela FISCALIZAÇÃO, em cada mêdição, coNoante

CRONOGRAMA FISICGFINANCEIRO, previamente aprovado.

4 A aferição dos prEzos se dará mediante a comparaçfu entre o valor total da etapa prevista no

cíonograma ÍísicGrinanceiÍo e o eÍetivarente íealizado, no mês em análise.

í5 - DA RESCISÃO CONTR,ATUAL:

Constiluem motivo para rescisfu do contrato:

l- o náo cumprimento de cláusulÍs contratuais, es@ificqôes e pÊzos;

ll- o cumpÍimento iregulaÍ dê cláusulas contraluais, especificações e pÍazos;

lll- o atraso injustiÍicado na êxecuçâo do objeto;

lV- a paralis4ão da execução do obieto sem justa causa e pÉvia comunicaqão a CoNTRATANTE;

V - A 6soci4ão da contratada com outrem, a cessão ou transfeÉncia, total ou paÍcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporeáo;

Vl- o desatendimento das deteÍminações Íegulares da autorkJade designada paÉ acompanhar e Íiscalizar

a sua execuçfo, asslm com as de seus superiores;
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Vll- o cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto;

Vlll- a decret4ão de Íalência ou a instauraçáo de insolvência civil da CoNTRATADA;

lX- a dissolução da sociedde;
X- a alterqáo social ou modmcação da Íinalidade ou da estrutura da empÍesa, que píejudique a execuqão

do contralo;

XI- razoes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicadas e detêrminadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo

administrativo a que se refeÍe o contrato;

Xll - a suspensão de sua execuçfu, por ordem escrita da Administr4ão, por pftlzo supeÍior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave pertuÍbação da oÍdem intema ou guera, ou ainda, por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo prazo, indeperÉentemenle do pagamento obrigatório de indenização,

asseguÍado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensâo do cumpÍiínento das obrigaçÕes

assumidas até que seja normalizada a situação;

Xlll- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CoNTRATANTE deconentes do

fomecimento, ou parcela deste, iá recebido, salvo em caso de calamidade públha, grcve peÍluôaça da ordem

intema ou guena, assegurado a CoNTRATADA o diÍeito de optar pela suspensão do cumpÍimento de suas

obrigaçÕes atê que sêja normalizada a situ4âo;
XIV- a ocorência de caso fortuito ou de força maior, r€gularmente compÍovada, lmpsditiva da execwâo do

contrato.

16 - D0 TNADTMPLEMENTo E SANÇÔES:

'16.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injusfficado na exec4ão do contráo, sujeitará o contratado

a multa de mora que será graduado de acordo com a gravidade da iníração, obedecldo os seguintes limites

mÉuimos:

a) 0,33% (trinta e três cêntésimos porcento) ao dia, incidente sobÍe o valorda paÍcela do obieto em atrÍlso,

desde o segundo atê o trigésimo dia;

b) 0,66y0 (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobÍe o valoÍ da parcela em atraso a paÍtir

do trigêsimo primeiro dla, não podendo ultrapassar vlnte por cento do valor do conlrato

c) Até 10% (dez por cento) sobÍe o valorda íespectiva pÍoposta \€ncedora ou sobíe o vabr da cúntíatação

celebrado esta diretamente ou mediante pÉvio processo licitatÔrio, nas seguintes situ4ô€s:

c 1) Recusa injustiÍicada em assinar ou aceitar o contÍato ou retirar o instrumento Euivalente, dentro do

prazo estabelecido pela administrqão;

c.2) descumprimento de cláusula contratual, à exceção:

d) Da que estabelqa pÍazo para entÍega do objeto ou da parcela deste, cuja a não obseÍváncia sujeita o

responsável a sançáo prevista nas alíneas "a" e'b', coníorme o caso;

e) Da que fea parte integrante do acoÍdo de niveis de seíviços previamente estipulados no teÍmo de

referÊncia.

16.2. A referida multa será aplicada mediante notific4ão, independentemente de inteÍpelaçáo judicial ou

extraiudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquêr pagamentos que lhe seiam devidos pela

PíeÍeitura Munhipal de Santa Luzia do Paruá.

16.3. A Prefeltura Munlclpal de Santa Luzia do Paruá poderá, nos casos de lnexecução total ou parcial do
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contrato, garantida a pÍÉvia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sançóes:

1ô.3.1. Advertência

16.3.2, Multa prevista no item 16.'li

16.3.3. Suspensáo temporária de paÍticipação em licit4áo e impedimento de contrataÍ com a PÍeíeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá, pelo pÍao de até 02 (dois) anos, a critéÍio da aúoÍidade competente,

segundo a natuÍeza e gÍavidade da fatta e/ou penalidades anterioÍes em caso de eincidência.

16,3.4. Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem

0s motivos determinantes da puniçAr ou ate que seja pÍomovida a Íeabilitqáo perante a pópria autoÍidade que

aplicou a penalidade, que será concedida semprc que a licitante ressarcir a Preíeitura Munbipal de Santa Luzia

do Paruá pelos preiuizos Íesultantes e depois de deconido o pftzo da sançfo aplicada com base no subitem

anterior.

16.4. As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) di6 contados da Notiírc4ão oÍhial e

poderão, após regular processo administrativo ser descontadas do valor da Gaíantia, apresentada pela

Contratada.

16.5. Se a multa aplicada Íor supeÍior ao valor da Garantia prestada, além da peda desta, responderá o

Contratado pela §ua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PÍefeiluÍa

Municipal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada judicialmente.

16.ô. A Critério da PÍeÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderão ser suspensÍs Írs penalidades, no

todo ou em parte, quando a inÍração Íor devidamente justificada pela Contratada, e aceita pela PreÍeituÍa

Municipal de Santa Luzia do Paruá, que Íixará novo prazo, este improÍÍWável, para a completa execução das

obrigaçoes assumidas.

PARAGRAFo ÚNICO - Nos casos de fraude na execução do ContÍato cabe a declar4ão de inidoneidde para

licitar ou contratar com a Administraçâo Públlca.

17 REAJUSTAMENTO

17 .1. Reajuste de PrEo: 0s prEos contratuais serão irÍeajustáveis pelo peíodo de 01 (um) ano, contado da

data da apresent4ão da pÍoposta. Apos ese período o vahr poderá ser reaiustado paÍa mais ou paÍa menos,

de acodo com a vari4áo dos |NDICES E CUSToS DA CoNSTRUÇÃo, fomecido pelo SINAPIÍv|I./CAIX{

ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com a aplicação da seguinte ÍóÍmula de Gajuste:

R = (li- l0)xVl0
Onde: R = Valor do Reajuste procuÍado;

V = valoÍ da Íatura;

li = índice relativo à data do reajuste;

lo = indice inicial, reÍerese ao índice coÍÍespondente ao mês de apíesentação da poposta;

17.2. 0 serviço que Íor entregue com atÍaso imputável ao contr ado não gerará diÍeito a Íea.iuste ou a

atualizqão monetáÍia,

17.3. Oconendo atraso atribuivel à CoNTRATADA, antecip4ão ou prorogaçáo na execução do serviço, o

reajuste obedecerá aos critérios seguintes:

I - No caso de atraso:

a) se os indices auÍnentarem, prevalecerâo aqueles vigentes nas datas pÍevistas para a execução do

serviço;
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b) se os índices dimlnuírem, preval€cerão aqueles vbentes nas datas em que o sêÍviço Íor executado;

ll - No caso de antecip4ão prevalêcerão os indices vigentes nas datas em que o serviço Íor efetivamente

executado;

17.4. A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste subitem não eximká a CoNTRATADA das
penalidades contratuais cabíveis.

17.5. A posteÍioÍ recuperação do atraso não ensejará a atualizaçfu dos índices no periodo em que oconer a

m0ra,

17.6. A ponog4ão de que trata o inciso lll deste subitem suboídin+se às disposiçoes dos §§ lo, incisos I a

Vl e ? do aÍtigo 57 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993.

í8 - DO VÍNCULO EiIPREGATíCIO:

0s empregados e prepostos da CONTRATADA nâo terão qualquer vinculo empregatício com a C0NTRATANTE,

corTendo por conta exclusiva da primeka todas as obrjgações deconentes da legislaçáo tÍabalhista,

previdenciária, Íiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na ápoca devida.

20. D0 F0R0:

PARAGRAFo PRIMEIRO - O fom deste Contrato é o desta cidade de Santa Luzia do Paruá - MA, com renúncia

expressa e irÍevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado que seja.

2I - INÍEGRAT ESTE PROJEIO BÁ$CO

. PlanilhaorçamentáÍia,

. Planilha de Cronograma FísiccÍinanceiro;

. CurvaABC;

. EncaÍgos Sociais,

. Composição de BDl,

. MemoÍial DescÍitivo,

Santa Luzia do Paruá-MA, 14 de setembo de 2022
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19.DA PUBLTCAÇÃO:

Este Contralo entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, cabendo à CONTRATANTE mandar

providenciar a public4áo nos termos gue dispôe o parágraÍo único do artigo 61, da Lei Federal n'. 8,666/93.


